
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS – CREA/AM

Súmula da 1421ª da Câmara Especializada de Engenharia Civil - EXERCÍCIO 2021

Data: 12 de julho de 2021.                                                                                                                                            Local: Reunião Eletrônica Virtual
Início: 17h30
Término: 20h

Membros Titulares e Suplentes
Coordenador: Eng. Civ. Marcelo de Almeida Conceição

Coord. Adjunto: Eng Civ Samir Oliveira Salles

Conselheiro: Eng. Civ. Arlindo Pires Lopes

Conselheiro: Eng. Civ. Wilson Luiz Souza Tinoco

Conselheiro: Eng. Civ. Carlos Malom Alencar Queiroz

Conselheiro: Eng. Civ. Sandy Rebelo Bandeira

Conselheiro: Eng Civ Dinilson Bandeira Robert

Conselheiro: Eng Civ Samantha Coelho Pinheiro

Conselheiro: Eng. Civ. Euderiques Pereira Marques (Licenciado)

Conselheiro: Eng. Civ. Kelly Ambrosio Neto

Conselheiro: Eng Amb Janeth Fernandes da Silva

Conselheiro: Eng Amb Rubens Bentes da Silva

Conselheiro: Eng Civ Jossandra Alves Damasceno

Conselheiro: Eng Civ Claudionildo Teles Batalha

Conselheiro: Eng. Civ. Marcelo de Almeida Conceição

Conselheiro: Eng. Civ. Cláudio José Enesto Machado

Conselheiro: Eng. Civ. Roberval Sousa Protasio

Conselheiro: Eng. Civ.Marcus Vinicius Araújo de Castro

Conselheiro: Eng Civ Samir Oliveira Salles

Conselheiro: Eg Civ Raissa Farah Costa

Conselheiro: Eng Amb Waldo Guimarães Aparício

Conselheiro: Eng Amb Gilberto Linhares Muniz

Repres. de Plenário: Eng Eletric José Augusto Bezerra de Abreu (indicação na 538ª Plenária)

Apoio Administrativo
Assessora Técnica: Eng. Civ. Maria do Perpetuo Socorro Lamego de Oliveira e Arq e Urb Flávia da Costa Gallo
Assessor de Câmaras: Nádia Nara Alves Pinto

Observações:

1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM

1.1 CONCLUSÃO: Quórum atendido.

2. APROVAÇÃO DA SÚMULA

2.1 2625588/2021 Aprovação da Súmula da 1420ª Reunião Ordinária, realizada no dia 5 de julho de 2021. Reunião Remota. 

CONCLUSÃO: súmula aprovada, conforme decisão 1213/2021

3. LEITURA DE EXTRATOS E CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS. PROCESSOS INFORMATIVOS

3.1 Sem ocorrência.

4. COMUNICADOS

4.1 DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO

Considerando o Calendário de Reuniões Ordinárias das Câmaras Especializadas do CREA-AM, informamos que a próxima reunião da 

CEEC será no dia 19/7/2021 (segunda-feira) às 17h30 (REUNIÃO REMOTA), e solicitamos de acordo com o regimento interno do CREA-

AM, se o Conselheiro Titular que não puder comparecer, convoque em tempo hábil o seu Suplente, e que a justificativa de ausência 

deve ser via e-mail, pois será item previsto em auditoria do Confea. Informamos também, que o referido Calendário encontra-se 

disponível no site do CREA-AM.

Colegiado ciente

4.2 ANIVERSARIANTES DO MÊS DE JULHO

Sem ocorrência

5. PROCESSOS PARA HOMOLOGAÇÃO DA CÂMARAS. PROCESSOS DE CHECKLIST

Processos tramitados no período de 5.7.2021 A 12.7.2021, com análise técnico-administrativa preliminar efetuada pela Assessoria 

Técnica do Crea-AM, conforme delegação de competência conferida por meio do Ato Normativo 1/2021 e Decisão Nº. 004/2021-

CEEC/CREA-AM.

5.1
2628167/2021

ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS - 

EMPRESA E F LOBATO EIRELI 1214/2021

5.2
2627677/2021

ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS - 

EMPRESA AS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 1215/2021

5.3 2627977/2021 INCLUSAO DE RESP. TECNICA L. DE S. AZEVEDO CONSTRUCAO - ME 1216/2021
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5.4
2628118/2021

ANOTAÇÃO DE CURSO (GRADUAÇÃO, 

TECNOLÓGICO OU TÉCNICO) SILVIA APARICIO BARROS 1217/2021

5.5 2627215/2021 INCLUSAO DE RESP. TECNICA OPEM CONSTRUCOES LTDA 1218/2021

5.6
2628132/2021 INCLUSAO DE RESP. TECNICA TEC EIXO SERVICOS DE MEDICOES ESPECIAIS LTDA-EPP 1219/2021

5.7 2628123/2021 INTERRUPÇÃO DE REGISTRO LUAN SARAIVA DE ARAÚJO 1220/2021

5.8
2627728/2021 REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA FÍSICA ADEMAR ROBERTO MARTINS DE VASCONCELOS 1221/2021

5.9
2628202/2021

ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS - 

EMPRESA

C T COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS E 

CONSTRUCOES EIRELI 1222/2021

5.10
2628225/2021

ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS - 

EMPRESA

MAYCA CONSTRUCOES E INSTALACOES 

ELETROMECANICAS EIRELI 1223/2021

5.11
2627468/2021

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA 

JURÍDICA ENGERVEX CONSTRUTORA LTDA 1224/2021

5.12 2627541/2021 INCLUSAO DE RESP. TECNICA PRISMA SOLUÇÕES INDUSTRIAIS EIRELI 1225/2021

5.13
2628035/2021 REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA FÍSICA JOSÉ LUCAS SANTOS FIGUEIREDO 1226/2021

5.14
2628111/2021 REGISTRO PROVISÓRIO DE PESSOA FÍSICA DAMARIS DA COSTA  SILVA 1227/2021

5.15
2628193/2021 REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA FÍSICA RAYENISON DE SOUZA NEVES 1228/2021

5.16
2628102/2021

EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

PROFISSIONAIS EULER VASCONCELOS DE AZEVEDO 1229/2021

5.17
2628217/2021

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA 

JURÍDICA

CLRF - CONSULTORIA, TREINAMENTOS E SERVIÇOS EM 

ENGENHARIA LTDA 1230/2021

5.18
2627308/2021

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA 

JURÍDICA SPR SERVICO DE CONSTRUCAO LTDA 1231/2021

5.19 2628180/2021 INCLUSAO DE RESP. TECNICA R M AMOEDO - ME 1232/2021

5.20
2627823/2021 REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA FÍSICA ROSIANE DA SILVA SENA 1233/2021

5.21
2628117/2021 REGISTRO PROVISÓRIO DE PESSOA FÍSICA TEREZA OLIVIA SOBRAL BEZERRA 1234/2021

5.22

2620892/2021

Novo registro – Nível Superior 

(PROFISSIONAIS TRANSFERIDOS PARA 

OUTRO CONSELHO) ANA CAMILLA FERREIRA DUTRA 1235/2021

5.23 2626836/2021 INCLUSAO DE RESP. TECNICA CONSTRUTORA PHX LTDA 1236/2021

5.24 2628128/2021 ANOTAÇÃO DE CURSO JOSE FERREIRA DA SILVA NETO 1237/2021

5.25
2628268/2021

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA 

JURÍDICA ELP SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA 1238/2021

5.26
2628303/2021

ANOTAÇÃO DE CURSO (GRADUAÇÃO, 

TECNOLÓGICO OU TÉCNICO) RAUL GUEDES DE FREITAS 1239/2021

5.27
2628373/2021

ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS - 

EMPRESA

SOLCON ENGENHARIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA 1240/2021

5.28
2628143/2021

NOVO REGISTRO (REATIVAÇÃO PARA 

REGISTRO CANCELADO) RAQUEL FREITAS REIS 1241/2021

5.29 2628317/2021 INCLUSAO DE RESP. TECNICA MASTERENG PROJETOS E CONSULTORIA LTDA - EPP 1242/2021

5.30
2627309/2021

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA 

JURÍDICA VD CONSTRUÇÕES LTDA 1243/2021

5.31

2627645/2021

Novo registro – Nível Superior 

(PROFISSIONAIS TRANSFERIDOS PARA 

OUTRO CONSELHO) MICHEL LIBORIO DE FREITAS 1244/2021

5.32

2628475/2021 INCLUSAO DE RESP. TECNICA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E 

FLORESTAL SUSTENTAVEL DO ESTADO DO AMAZONAS-

IDAM 1245/2021

5.33
2627413/2021 INCLUSAO DE RESP. TECNICA

M. COMERCIO REPRESENTACOES SERVICOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 1246/2021

5.34 2628491/2021 INCLUSAO DE RESP. TECNICA UNIPUBLICIDADE ORGANIZACAO DE EVENTOS - EPP 1247/2021

6 PROCESSOS DE PARECER PARA RELATO DOS CONSELHEIROS

PROTOCOLO ASSUNTO INTERESSADO CONSELHEIRO
6.1 2592848/2019 OFÍCIO NEIL ALDRIN DE AZEVEDO HENRIQUES WILSON LUIZ SOUZA TINOCO

Repautado para a próxima reunião

6.2 2621687/2021 Deliberações - DIVERSOS WILSON LUIZ SOUZA TINOCO

Repautado para a próxima reunião

6.3 2621776/2021 PROVIDÊNCIAS WILSON LUIZ SOUZA TINOCO

Repautado para a próxima reunião

6.4 2622314/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL THIAGO CARVALHO MARON WILSON LUIZ SOUZA TINOCO

Repautado para a próxima reunião

6.5 2619055/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL DESCARTE CORRETO CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

DEC 1279/2021 , DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, com respaldo no Art.

47, inciso V, da Res. 1008/04 do Confea, por nulidade dos atos processuais devido a falta de correspondência entre o dispositivo

legal infringido e os fatos descritos no auto de infração, posto que a capitulação correta seria "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO

- PESSOA JURÍDICA/ LEIGA", com capitulação na "Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art.

2° da Lei 6619/78", uma vez que a empresa sequer tem objetivos sociais para as atividades que se propõe a desempenhar.

6.6 2620420/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA - EPP CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

DEC 1272/2021 DECIDIU porunanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a regularização do fato gerador após a 

autuação , porem , com pagamento da Multa minima

6.7 2619392/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL N.P.J.CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA EPP CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

DEC 1273/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, para o pagamento da multa devida, considerando a 

regularização do fato gerador após a autuação , porem , com valor minimo 

6.8 2619146/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL N.P.J.CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA EPP CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ
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DEC 1274/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, para o pagamento da multa devida, considerando a 

regularização do fato gerador após a autuação, porem , com valor minimo.

6.9 2608498/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL N.P.J.CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA EPP CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

DEC 1276/2021  DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando o pagamento da multa, porém a não 

regularização do fato gerador. Orienta-se ainda a CEEC para solicitar abertura de processo pela NULIDADE da ART AM20200215599 de 16/07/2020 

devido a erros insanáveis (Res. 1025/09  do Confea, art. 25, I), pois deveria ter sido registrada dentro da vigência contratual ou após processo de ART 

Fora de Época.

6.10 2619700/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL L P AMORIM EIRELI CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

DEC 1275/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração n° 46815/2021, porém com o pagamento da penalidade (multa 

mínima) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "L P AMORIM EIRELI" , diante da irregularidade "FALTA DE 

REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO" , para a execução do contrato nº 018/2020, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato 

gerador junto ao CREA-AM

6.11 2622798/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL HARDBOARD DA AMAZONIA LTDA - EPP CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

DEC 1277/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da defesa, com respaldo nos termos da 

Res. 1008/04, art. 52, III, haja vista que a ART foi registrada em tempo hábil (ART AM20190152029 de 04/01/2019), entretanto o arquivamento fica 

condicionado à retificação (substituição) da ART, para que sejaincluída a informação referente à "empresa contratada" no campo correspondente.

6.12 2595136/2019 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL FSB CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EPP CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

DEC 1278/2021  DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da defesa, com respaldo nos termos da 

Res. 1008/04, art. 52,III, haja vista a comprovação da não realização da obra. 

6.13 2614284/2020

REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 

1050 SILVIENE ANDRADE SANTOS CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

(DILIGÊNCIA) Encaminhar o processo à assessoria técnica para emissão de parecer.

6.14 2623923/2021 DENUNCIA RAIMUNDO JARDEL DA SILVA SANTOS CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

DEC 1282/2021 DECIDIU por unanimidade, cientificar o profissional Eng. Civil A.A.C.J. da Decisão da CEEC, informando-lhe que tramita no Crea/AM a 

referida denúncia com observância de que o mesmo deverá se manifestar no prazo de 10(dez),

6.15 2584290/2018 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL DEANDERSON SILVA BRASIL CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

DEC 1281/2021  DECIDIU por unanimidade, para confirmar a veracidade do documento apresentado, o profissional deve ser oficiado para 

manifestação acerca do assunto, em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa. 

6.16 2626407/2021

EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

PROFISSIONAIS RODOLFO DA SILVA OLIVEIRA CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

DEC 1280/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO, no tocante à EXTENSÃO DE ATRIBUÇÕES em Auditoria e Perícia de Engenharia no 

contexto da respectiva modalidade/Graduação inicial, sem interferência específicas nas competências legais e técnicas estabelecidas para as diversas 

modalidades da Engenharia e Agronomia, conforme Art. 25 da Resolução n. 218/73 do Confea uma vez que as disciplinas integralizadas pelo Curso 

de Pós Graduação Auditoria, Avaliação e Pericias em Engenharia convergem para as atividades de Avaliação; Inspeção e Perícias. O (A) profissional 

terá as Atribuições: ARTIGO(S) 10 DA RESOLUÇÃO Nº. 218/73 DO CONFEA, COM OBSERVÂNCIA AO SEU ARTIGO 25 E PARÁGRAFO ÚNICO, acrescidas 

das habilidades e competências das atividades de AVALIAÇÃO, INSPEÇÃO e PERÍCIA de engenharia especificamente para os IMÓVEIS RURAIS

6.17 2582685/2018 CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

Repautado para a próxima reunião

6.18 2597119/2019 MEMORANDO CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

Repautado para a próxima reunião

6.19 2610399/2020

REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 

1050 RAFAEL DE JESUS SILVA MONTEIRO CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

Repautado para a próxima reunião

6.20 2612970/2020 PROVIDÊNCIAS CLAUDIO JOSE ERNESTO MACHADO CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

Repautado para a próxima reunião

6.21 2615533/2020

REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 

1050 JESSICA ADRIANE AFONSO SOUZA CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

Repautado para a próxima reunião

6.22 2622296/2021

REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 

1050 NOELIO BARROSO MARTINS CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

Repautado para a próxima reunião

6.23 2627844/2021

REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 

1050 JONATHAN KENNY SOARES DE OLIVEIRA CARLOS MALOM ALENCAR QUEIROZ

Repautado para a próxima reunião

6.24 2621376/2021 INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA K J L DE MAGALHAES ENGENHARIA - ME DINILSON BANDEIRA ROBERT

DEC 1261/2021  DECIDIU por unanimidade, que o requerimento de INTERRUPÇÃO DE REGISTRO Pessoa Jurídica no CREA/AM da empresa K J L DE 

MAGALHAES ENGENHARIA - ME, CNPJ Nº27.125.354/0001-19, seja DEFERIDO, m atendimento a Resolução 1.121/2019 do CONFEA.

6.25 2623955/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL V D SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA E ESGOTOS LTDA DINILSON BANDEIRA ROBERT

DEC 1266/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe

6.26 2624319/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL AUTO ESCOLA MANACAPURU LTDA DINILSON BANDEIRA ROBERT

DEC 1263/2021  DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.

6.27 2624338/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL MERCADINHO JOAO PAULO II DINILSON BANDEIRA ROBERT

DEC 1264/2021 a, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe

6.28 2624537/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL RGM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA DINILSON BANDEIRA ROBERT

DEC 1265/2021  DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. 

6.29 2618950/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL EDSON LUIZ TAVARES COHEN DINILSON BANDEIRA ROBERT

DEC 1267/2021  DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. 

6.30 2620331/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL JS INSTALACOES EIRELI - EPP DINILSON BANDEIRA ROBERT

DEC 1268/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a não regularização do fato gerador
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6.31 2621152/2021 INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA

R E V INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL E SERVICOS 

DE CONSTRUCOES EIRELI DINILSON BANDEIRA ROBERT

DEC 1262/2021  DECIDIU por unanimidade, que o requerimento de Registro Baixa de Pessoa Jurídica de no CREA/AM da empresa R

E V INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL E SERVICOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ09.253.671/0001-39 seja DEFERIDO, em atendimento a 

Resolução 1.121/2019 do CONFEA. 

6.32 2594471/2019 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL SAUGOS CONSTRUCAO E PERICIA TECNICA EIRELI - ME JANETH FERNANDES DA SILVA

DEC 1252/2021  DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a regularização do fato gerador após 

a autuação.A empresa encontra-se sem responsável técnico na modalidade CIVIL desde 25/05/2020, mas ainda constam anotados os objetivos 

sociais correspondentes em sua tela, logo, carecendo de revisão de objetivos sociais para sua exclusão

6.33 2617496/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL MLOBATO ENGENHARIA EIRELI JANETH FERNANDES DA SILVA

DEC 1250/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando o pagamento da multa, porém a não 

regularização do fato gerador.

6.34 2617518/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL MLOBATO ENGENHARIA EIRELI JANETH FERNANDES DA SILVA

DEC 1251/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando o pagamento da multa, porém a não 

regularização do fato gerador. 

6.35 2619544/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL CONSTRUTORA LAJES LTDA JANETH FERNANDES DA SILVA

DEC 1253/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. 

6.36 2619634/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL THUNDER CONSTRUTORA LTDA - ME JANETH FERNANDES DA SILVA

DEC 1248/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da defesa, com respaldo nos termos da 

Res. 1008/04, art. 52, III, haja vista a comprovação da não realização da obra. 

6.37 2620405/2021 INTERRUPÇÃO DE REGISTRO JOELDA COELHO DA SILVA SANTOS JANETH FERNANDES DA SILVA

DEC 1254/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do pleito, considerando que a profissional NÃO atendeu a todas as exigências 

regidas pela Legislação vigente para a efetivação de sua Interrupção de Registro Profissional, com base nos artigos 30 e 31 da Resolução nº. 1.007, de 

2003, do CONFEA; na Decisão Nº: PL-2766/2012 do CONFEA e no artigo 9° da Lei nº 12.514, de 2011, da Presidência da República, posto que NÃO 

ATENDEU a solicitação de dar baixa na ART que restou em aberto. Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) requerente poderá 

apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM.

6.38 2626159/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL ARSENAL SERVICOS E PRODUCOES DE EVENTOS EIRELI JANETH FERNANDES DA SILVA

DEC 1249/2021  DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da defesa, com respaldo

nos termos da Res. 1008/04, art. 47, III, haja vista a comprovação de que não houve atividade técnica no escopo do contrato em

tela

6.39 2626587/2021 PROVIDÊNCIAS

CENTRO UNIVERSITARIO LUTERANO DE MANAUS - 

CEULM/ULBRA JOSSANDRA ALVES DAMASCENO

DEC 1260/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja feito o DEFERIMENTO da ATUALIZAÇÃO DO CADASTRAMENTO do CURSO SUPERIOR DE 

ENGENHARIA CIVIL, ofertado pela Instituição de Ensino CENTRO UNIVERSITARIO LUTERANO DE MANAUS - CEULM/ULBRA, GRADE CURRICULAR A 

PARTIR DE 2021, especificamente, para efeito de concessão de atribuições profissionais.Seus egressos deverão receber o título profissional de 

ENGENHEIRO (A) CIVIL, considerando sua área de habilitação a constante no Código 111-02-00 (Grupo Engenharia - Modalidade civil) da Resolução 

nº. 473/02 do CONFEA. Que sejam encaminhadas as observações do Parecer da ASTEC.ATRIBUIÇÕES:

"ARTIGO (S) 7º DA LEI Nº 5.194, DE 1966, ACRESCIDAS DAS ATIVIDADES 01 A 14 E 18 PREVISTAS NO ART. 5º DA RESOLUÇÃO Nº 1.073, DE 2016, PARA 

O DESEMPENHO DAS COMPETÊNCIAS RELACIONADAS NO ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO Nº. 218/73 DO CONFEA".Sugiro, que atendendo a 

recomendação da ASTEC, a Instituição, com a devida brevidade, apresente o PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO do CURSO DE ENGEHARIA CIVIL, 

DEVIDAMENTE ATUALIZADO (e com a comprovação de cadastramento junto ao MEC/e-MEC), de modo a contemplar as demais informações 

contidas na análise técnica.

6.40 2609218/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL M L C SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI JOSSANDRA ALVES DAMASCENO

DEC 1255/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a não regularização do fato 

gerador.Orienta-se ainda a CEEC para solicitar abertura de processo pela NULIDADE das ARTs AM20200236138 de 04/12/2020 e AM20200236914 

de 04/01/2021 devido a erros insanáveis (Res. 1025/09 do Confea, art. 25, I), pois deveria ter sido registrada dentro da vigência contratual ou após 

processo de ART Fora de Época.

6.41 2618277/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL MARIUA CONSTRUCOES LTDA JOSSANDRA ALVES DAMASCENO

DEC 1256/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe

6.42 2626464/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

REIS COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - 

EPP JOSSANDRA ALVES DAMASCENO

DEC 1257/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da defesa, com respaldo nos termos da 

Res. 1008/04, art. 52, III, haja vista a comprovação do distrato contratual e do objeto se referir apenas ao fornecimento de material, mas sugere-se à 

Gerência de Fiscalização verificar providências cabíveis relativamente à situação das atividades contidas no CNPJ da autuada, uma vez que são 

atividades da competência da fiscalização deste Conselho. Nesse caso seria salutar a exclusão dos CNAEs atinentes à fiscalização do Sistema 

Confea/CREA, posto que a empresa estará sujeita a nova fiscalização enquanto mantiver

tais atividades; Considerando que a empresa, conforme se verifica no CNPJ, está constituída para desenvolver atividades no ramo

da Engenharia (Civi, Mecânica, Elétrica e Agronomia), e que, portanto, deveria registrar-se e/ou manter-se regularmente registrada

no Crea-AM. 

6.43 2623725/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL MEGACON SERVICOS DE CONSTRUCOES CIVIL LTDA JOSSANDRA ALVES DAMASCENO

DEC 1258/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da defesa, com respaldo nos termos da 

Res. 1008/04, art. 52, III, haja vista a comprovação da não realização da obra

6.44 2611271/2020

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA 

JURÍDICA CONSÓRCIO RIO PURUS JOSSANDRA ALVES DAMASCENO

DEC 1259/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento de Registro do CONSÓRCIO RIO PURUS indicando como 

Responsável(is) Técnico(s) o(s) profissional(is) abaixo listado, no limite de suas atribuições profissionais,devendo constar os Objetivos Sociais para 

fins de certidão perante o CREA-AM conforme a seguir transcritos.? Eng. Civ. Odair Gama Chaves > Objetivos Sociais:

"7112-0-00-Serviços de engenharia(Contratação de Empresa Especializada para Execução da Obra de Implantação do Sistema de

Abastecimento d´Água do Município de Tapauá(Etapa 01)"

6.45 2609862/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL M L C SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI JOSSANDRA ALVES DAMASCENO

(DILIGÊNCIA) Arquivo corrompido.

6.46 2552199/2016

REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 

1050 JASON EMANNUEL CHAVES LIMA CANTE KELLY AMBROSIO NETO

Alterar NoCancela
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DEC 1269/2021 DECIDIU por unanimidade, tendo em vista as diversas diligencias feitas junto ao solicitante visando sanar as pendências encontradas 

na documentação, porém destacando que nao houve sucesso no atendimento dos vicios inicialmente detectados, votamos pelo INDEFERIMENTO do 

pedido.Ressaltando que o requerente poderá apor defesa em instancia superior, a saber o plenario desta casa, com juntada de documentação 

complementar aos autos deste

6.47 2561279/2017 ENCAMINHAMENTO DIRECIONAL ENGENHARIA S/A KELLY AMBROSIO NETO

DEC 1270/2021 DECIDIU por unanimidade, tendo em vista o parecer da comissão de ética orientando ao arquivamento do processo, e ressaltando 

que não cabe a este conselho aprovar laudos de profissionais legalmente habilitados, bem como decidir / arbitrar em querelas particulares, devendo 

as mesmas serem demandadas nas instâncias adequadas e destacando que o mote inicial da requerente era quanto ao recebimento de laudo e 

considerando ainda que o pedido para abertura de processo etico não cumpre os pré requisitos minimos para sua instauração, restando ainda dizer 

que tal processo esta eivado de vicios, pelo ARQUIVAMENTO do processo

6.48 2586948/2019 INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PEDRO PANKOV KELLY AMBROSIO NETO

DEC 1271/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do processo, uma vez que o este profissional não está registrado neste conselho 

regional, estando apenas registrado seu visto, orientamos o mesmo para que dê entrada no regional onde encontra-se registrado e proceda a 

interrupção do visto. Solicito a assessoria deste crea que proceda o cancelamento do visto do referido profissional. 

6.49 2578632/2018 OFÍCIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS KELLY AMBROSIO NETO

Repautado para a próxima reunião.

6.50 2587287/2019 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL CONSTRUTORA LAJES LTDA KELLY AMBROSIO NETO

Repautado para a próxima reunião.

6.51 2601158/2019 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS NO 

AMAZONAS KELLY AMBROSIO NETO

Repautado para a próxima reunião.

6.52 2607398/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL NALDOMIRO FIGUEIREDO MACIEL KELLY AMBROSIO NETO

Repautado para a próxima reunião.

6.53 2607507/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL VANDERLEY BRAGA RIBEIRO KELLY AMBROSIO NETO

Repautado para a próxima reunião.

6.54 2608516/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL TGC-TECNOLOGIA GERENCIAL DE CONSTRUCOES LTDA KELLY AMBROSIO NETO

Repautado para a próxima reunião.

6.55 2608530/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL TGC-TECNOLOGIA GERENCIAL DE CONSTRUCOES LTDA KELLY AMBROSIO NETO

Repautado para a próxima reunião.

6.56 2608787/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL K R N CUNHA - ME KELLY AMBROSIO NETO

Repautado para a próxima reunião.

6.57 2609658/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL J E DA SILVA MELO EIRELI - EPP KELLY AMBROSIO NETO

Repautado para a próxima reunião.

6.58 2609918/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL J. L. GALVAO GONCALVES KELLY AMBROSIO NETO

Repautado para a próxima reunião.

6.59 2611509/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL RIO LIMPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESÍDUOS LTDA KELLY AMBROSIO NETO

Repautado para a próxima reunião.

6.60 2615887/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

METACON CONSTRUCOES, MONTAGENS E COMERCIO 

LTDA KELLY AMBROSIO NETO

Repautado para a próxima reunião.

6.61 2617753/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL COMETAIS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA KELLY AMBROSIO NETO

Repautado para a próxima reunião.

6.62 2501570/2015 ASSUNTO SIGILOSO MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Repautado para a próxima reunião.

6.63 2546254/2016 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL ORV ENGENHARIA LTDA MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Repautado para a próxima reunião.

6.64 2554744/2016 CANCELAMENTO DE ART MARCELO DE BRITO PINTO MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Repautado para a próxima reunião.

6.65 2578612/2018 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL E M LEAL DE SA ME MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Repautado para a próxima reunião.

6.66 2624803/2021 MEMORANDO MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Repautado para a próxima reunião.

6.67 2625244/2021 MEMORANDO MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Repautado para a próxima reunião.

6.68 2627505/2021 DENUNCIA MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Repautado para a próxima reunião.

6.69 2549328/2016

REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 

1050 WILSON PINHEIRO DE SOUSA ROBERVAL SOUSA PROTASIO

Repautado para a próxima reunião.

6.70 2553249/2016 OFÍCIO ROBERVAL SOUSA PROTASIO

Repautado para a próxima reunião.

6.71 2553699/2016 ASSUNTO SIGILOSO GAD ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP ROBERVAL SOUSA PROTASIO

Repautado para a próxima reunião.

6.72 2600231/2019 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL DIGITRON DA AMAZÔNIA ROBERVAL SOUSA PROTASIO

Repautado para a próxima reunião.

6.73 2600231/2019 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL DIGITRON DA AMAZÔNIA ROBERVAL SOUSA PROTASIO

Repautado para a próxima reunião.

6.74 2608534/2020 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL PHK COMÉRCIO, SERVIÇOS & LOCAÇÃO ROBERVAL SOUSA PROTASIO

Repautado para a próxima reunião.

6.75 2610142/2020

REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 

1050 ALESSANDRA GUIMARAES HARTZ ROBERVAL SOUSA PROTASIO

Repautado para a próxima reunião.

6.76 2611646/2020 DENUNCIA CARLOS FLAVIO WALLACE DA SILVA ROBERVAL SOUSA PROTASIO

Repautado para a próxima reunião.

6.77 2615563/2020 PROVIDÊNCIAS MARCUS VINICIUS ARAUJO DE CASTRO ROBERVAL SOUSA PROTASIO

Repautado para a próxima reunião.

6.78 2542826/2016 OFÍCIO SARAH CORREIA DE SOUZA WALDO GUIMARAES APARICIO
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DEC 1288/2021 DECIDIU por maioria, pelo arquivamento do processo de denúncia em desfavor dos profissionais; ENG. CIV.

J.S.S., ENG. CIV. M.A.P.A., ENG. CIV. F.F.S. por considerar o feito arguido de Prescrição. No sistema SITAC, não está aparecendo a opção 

"ARQUIVAMENTO", porém fui orientado pela (ASSESSORA) a optar pela opção "indeferimento" que vai ser considerado como ARQUIVAMENTO.

6.79 2619427/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

CONSTRUNORTE CONSTRUCAO CIVIL E TERRAPLANAGEM 

EIRELI WALDO GUIMARAES APARICIO

DEC 1283/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a não regularização do fato gerador

6.80 2620288/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL JS INSTALACOES EIRELI - EPP WALDO GUIMARAES APARICIO

DEC 1284/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a não regularização do fato gerador

6.81 2620289/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL JS INSTALACOES EIRELI - EPP WALDO GUIMARAES APARICIO

DEC 1285/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a não regularização do fato gerador. 

6.82 2620456/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA - EPP WALDO GUIMARAES APARICIO

DEC 1286/2021  DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a regularização do fato gerador após 

a autuação

6.83 2620637/2021 PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

MAESTRO COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS DA 

CONSTRUCAO EIRELI - EPP WALDO GUIMARAES APARICIO

DEC 1287/2021 , DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de

infração em epígrafe, considerando a não regularização do fato gerador

7. CONSELHEIROS PRESENTES

Eng Civ Carlos Malom Alencar Queiroz

Eng. Civ. Marcelo de Almeida Conceição

Eng. Civ. Wilson Luiz Souza Tinoco

Eng Civ Jossandra Alves Damasceno
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